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DECRETO Nº 066/2023 

DE 17 de Maio de 2023 

“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor no cargo 

de provimento em comissão e dá outras 

providências.”.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonerar  o senhor ADELMO SANTOS DA SILVA, portador do CPF nº 005.814.015-81 e 

RG nº 0956252591  do cargo  de Comandante da Guarda Municipal. 

Art.  2º-   Fica  determinado  à  Coordenação   de  Recursos Humanos que proceda a todos os atos 

complementares a exoneração. 

Art. 3 º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação Municipal em 

vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, 17 DE 

MAIO  DE 2023. 

CÂNDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 
Prefeito Municipal  
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